
CâmaraMunicipal da Estância Balneária de Itanhaém
ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO

“Solicita ao Executivo,
informações sobre a existência
de projeto, junto à parceria
público-privada de iluminação
pública, visando a instalação de
iluminação adequada nos
retornos, nas faixas de pedestre,
bem como nos pontos de ônibus
localizados na Rodovia Padre
Manoel da Nóbrega (SP-55),
trecho de Itanhaém”.

Senhor Presidente,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja expedido ofício ao Poder

Executivo, solicitando informações sobre a existência de projeto, junto à parceria

público-privada de iluminação pública, visando a instalação de iluminação adequada

nos retornos, nas faixas de pedestre, bem como nos pontos de ônibus localizados na

Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP-55), trecho de Itanhaém”.

A presente propositura visa garantir maior segurança aos usuários do

trecho especificado, uma vez que a escuridão existente nos locais indicados, facilitam

a prática de delitos, assim como colocam os pedestres, os ciclistas e os motoristas em

situação de grande desvantagem em relação àqueles indivíduos mal intencionados.

Além disso, tal providência poderia diminuir os riscos de acidentes de

trânsito, considerando que a visibilidade dos motoristas aumentaria em relação a

identificação de pedestres e ciclistas que estão atravessando a rodovia pela faixa de

pedestre.

Em resposta ao requerimento nº 296/2021, aprovado na 36ª Sessão

Ordinária da Câmara Municipal de Itanhaém, o Departamento de Estradas de
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Rodagem - DER informou ser da municipalidade a responsabilidade pela implantação,

consumo e manutenção da iluminação pública nesses locais, após aprovação do projeto

elétrico e autorização emitida pelo DER/SP, nos termos do artigo 30, inc. V da

Constituição Federal.

Dessa forma, considerando Parceria Público-Privada firmada para

modernização da iluminação pública do município, requeiro ao Poder Executivo que

informe a essa Colenda Câmara Municipal:

1. A Parceria Público-Privada firmada prevê projeto visando

garantir iluminação pública adequada nos retornos, nas faixas de pedestre, bem como

nos pontos de ônibus localizados na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP-55),

trecho de Itanhaém?

2. Em caso positivo, já existe algum procedimento em andamento

para garantir tal providência? Se sim, qual o andamento deste projeto, tendo em vista a

sua grande importância no que se refere à garantia da segurança pública local, bem

como a prevenção de acidentes de trânsito envolvendo pedestres e ciclistas?

Sala “D. Idílio José Soares”, em 04 de março de 2024.

Wilson RH

Vereador
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